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04-00'24/9 11 - 1. 

Altera a redaçao dos artigos 49 e 50 

da Lei Orgânica do Município de São 

Paulo e dg outras providencias. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 19 - O Parágrafo Chim do artigo 49 e o artigo 50 da Lei Orgâ-

nica do Município de São Paulo passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 

Paragrafo unico - O provimento de cargo de Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Município será feito mediante concurso público de provas 

ao qual poder g se submeter o brasileiro que satisfaça os segOintes requisitos: 

I - mais de 35 ( trinta e cinco) e menos de 65 ( sessenta 

e cinco) anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - mais de dez anos de exercício de profissão para a 

qual seja legalmente exigida a formação superior em direito, ciencias contgbeis, 

econOmicas, financeiras ou administração pública. 

Art. 50 - O concurso público de provas para o provimento de 

cargo de Conselheiro doTribunal de Contas do Município compreendera uma fase es-

crita, de no mínimo 20 (vinte) questOes discursivas, e uma fase de arguição oral, 

ambas versando sobre: 

I - direito constitucional, administrativo, financeiro e 

processual civil; 

II - contabilidade palica; 

III - proleg8menos de administração pública e economia. 

5 19 - A Banca Examinadora do Concurso será integrada por 
-á- 	, 
:-.... 1 qum) Conselheiro do Tribunal de Contas do Município, escolhido pelo Plenário 

? deste Orgão, que a presidirá, 1 (um) professor universitgrio indicado pelo Presi 

dènte da Câmara dos Vereadores e 1 (um) procurador do Município indicado pelo Pre 

feito. 
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5 29 - O concurso ser ã exclusivamente de provas, não com-

preendendo qualquer avaliação de títulos. 

5 39 - Serão publicados no Drio Oficial do Municipio a 

prova escrita, apOs a sua realização, e a transcrição integral da arguição oral. 

5 49 - Compete ã Banca Examinadora elaborar o edital do 

concurso, bem como decidir os casos omissos. 

5 59 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas farão declara-

çãO-de bens, no ato da posse e no termino do exercicio do cargo. 

Art. 29 — Nos 30 ( trinta) dias seguintes ã aprovação desta emenda,a 

Mesa da Câmara dos Vereadores convocara o primeiro concurso palie° de provimento 

dos cargos de Conselheiros do Tribunal de Contas do Município. 

5 19 - Os atuais Conselheiros do Tribunal de Contas do Município se-

rão inscritos de oficio no concurso de que trata este artigo, e serão postos em dis 

ponibilidade remunerada, com vencimentosproporcionais do TCM, se não aprovados. 

5 29 - O primeiro concurso sere realizada com observãncia das seguin-

tes disposiçOes: 

I - A Banca Examinadora sere integrada por 2 (dois) professores uni-

versitários indicados pelo Presidente da Cãmara dos Vereadores, cabendo a presiden 

cia da Banca a um deles, e 1 ( um) procurador municipal indicado pelo Prefeito; 

II - O prazo para inscrição sere de 30 (trinta) dias contados da pu-

blicação do edital no Diário Oficial do Município; 

III - O concurso deverá ser concluido no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da publicação do edital no Diário Oficial do Município. 

Art. 39 - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas todas as disposiçOes em contrãrio. 



W .~ 
JUSTIFICATIVA 

A Constituição da Repalica em seus artigos 73 e 75 estabeleceu para 

os membros dos tribunais de contas da União, do Distrito Federal, extensivas aos 

Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, garantias, prerrogativas, impe-

dimentos, vantagens e vencimentos equiparados aos dos metbros do Superior Tribunal 

de Justiça. Por sua vez, a Constituição do Estado de São Paulo, garante aos conse-

lheiros do Tribunal de Contas do Municipio de São Paulo os mesmos direitos e.prer-

rogativas dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado. 

Os Tribunais de Contas são Cirgãos indispensãveis a boa gestão da coi-

sa publica e um dos instrumentos da fiscalização externa que deve atuar como garan-

tia da impessoalidade, moralidade e legalidade da administração publica. Por isso, 

e sabiamente, os constituintes federais e estaduais, procuraram dar a esse Orgão 

o maximo de garantias de imunidade a pressões politicas, colocando os Conselheiros 

em condições semelhantes as da magistratura. 

No entanto, apesar de terem as mesmas garantias e prerrogativas dos 

membros dos Tribunais de Justiça, os Conselheiros dos Tribunais de Contas não São , 

submetidos às mesmas exigências que o são os juizes, que São submetidos a coràur-

sos pi:Iblicos bastante rigorosos, como forma de evitar as indicações politiOas e 

alem de manterem prerrogativas, terem taffibem a necessãria e ate imprescindivel,in-

dependencia em relação a questoes que tem por finalidade julgar. 

Ressalte-se ainda que o Tribunal de Contas do Municipio de São Paulo, 

uma exceção no pais, jã que a maioria esmagadora dos municípios tem suas Contas 

apreciadas pelos Tribunais de Contas dos Estados. Justificar-se-ia talves essa ex-

ceção pelo porte do orçamento da cidade de 2 -ão Paulo, que e o terceito maior do pa-

is, mas tatbem por isso, não se justifica que não se estabeleçam criterios mais ob-

jetivos e imparciais de aferição dos conhecimentos exigidos para o exercício da 

função de Conselheiro, especialmente quando a cidade de São Paulo dispende boa par-

cela de recursos palicos na manutenção de seus serviços. Assim, e fundamental que 

o provimento de cargos de tão alta responsabilidade, equiparãveis a desembargadores 

do Tribunal de Justiça do Estado, inclusive quanto aos vencimentos, sejam -bambem 

providos atraves de concurso palico. 

Assim justifica-se a presente emenda a Lei Orgãnica do Município de São 

Paulo. 
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